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CHEFIA DE GABINETE
Chefia de Gabinete

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.852 DE 26 DE JUNHO DE 2024.

A b r e  C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar  no  valor  de  R$
2.250.000,00  (dois  milhões,
duzentos e cinquenta mil  reais),
ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO,  usando de  suas  atribuições  legais  em
conformidade  com  a  Lei  nº  2.421/23,  nos  termos  do
processo administrativo eletrônico nº 9028/24,

D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto o CréditoAdicional Suplementar,

por  meio  de  Decreto,  no  valor  R$  2.250.000,00  (dois
milhões,  duzentos  e  cinquenta  mil  reais)  ao  orçamento
vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursosnecessários à abertura do crédito
adicional  de que trata  o  Art.  1º,  serão provenientes  de
anulação parcial das dotações orçamentárias da despesa,
autorizada  pela  Lei  nº  2.421/23,  Art.  10,  §  5º,  em
conformidade  com  o  Art.43  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  nº
4.320/64;

Art. 3º - Este Decreto entrará emvigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSE DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de junho de 2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município
Elan Venas Morelli
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO AO DECRETO Nº 3852 DE 26 DE JUNHO DE
2024.

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

(Programa de Inc. aos Usuários do SUS
da UBS)

3004.10.122.0020.1170 3.3.90.39-1621 20.000,00

(Manutenção da Secretaria de
Saúde)

3004.10.122.0020.2034 3.1.90.11-1621 80.000,00

3004.10.122.0020.2034 3.3.90.30-1621 190.000,00

3004.10.122.0020.2034 4.4.90.51-1600 150.000,00

3004.10.122.0020.2034 4.4.90.51-1621 50.000,00

3004.10.122.0020.2034 4.4.90.52-1621 50.000,00

3004.10.122.0020.2034 3.1.90.04-1621 80.000,00

3004.10.122.0020.2034 3.1.90.94-1500 500.000,00

3004.10.122.0020.2034 3.3.90.39-1621 80.000,00

(Compra e Instalação de um T.C.)

3004.10.301.0020.1183 3.3.90.39-1500 100.000,00

3004.10.301.0020.1183 4.4.90.52-1500 400.000,00

(Manutenção da Atenção Básica)

3004.10.301.0020.2104 3.3.90.30-1600 100.000,00

3004.10.301.0020.2104 4.4.90.51-1600 130.000,00

3004.10.301.0020.2104 3.1.90.11-1600 600.000,00

3004.10.301.0020.2104 3.3.90.39-1600 80.000,00

3004.10.301.0020.2104 4.4.90.52-1600 20.000,00

(Manutenção do Hospital
Maternidade Santa Theresinha)

3004.10.302.0020.2086 3.3.90.30.1600 130.000,00

3004.10.302.0020.2086 3.3.90.39-1621 150.000,00

3004.10.302.0020.2086 4.4.90.51-1600 20.000,00

3004.10.302.0020.2086 4.4.90.51-1621 40.000,00

3004.10.302.0020.2086 4.4.90.52-1600 40.000,00

3004.10.302.0020.2086 3.3.90.39-1600 190.000,00

3004.10.302.0020.2086 4.4.90.52-1621 40.000,00

(Aquisição de Medicamentos Farmácia
Municipal)

3004.10.302.0020.2100 3.3.90.32-1600 600.000,00

3004.10.302.0020.2100 3.3.90.32-1621 250.000,00

3004.10.302.0020.2100 3.3.90.32-1600 100.000,00

(Manutenção Ambulatorial)

3004.10.302.0020.2105 3.3.90.39-1600 180.000,00

(Programa de Promoção à Equidade)

3004.10.122.0020.1158 3.3.90.30-1621 100.000,00

3004.10.122.0020.1158 3.3.90.39-1621 30.000,00

TOTAL R$ 2.250.000,00 R$ 2.250.000,00

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.853 DE 26 DE JUNHO DE 2024.

A b r e  C r é d i t o  A d i c i o n a l
Suplementar  no  valor  de  R$
386.591,20 (trezentos e oitenta e
seis mil, quinhentos e noventa e
um  reais  e  vinte  centavos),  ao
orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO,  usando de suas atribuições legais,  em
conformidade  com a  Lei  nº  2.421/23  e  nos  termos  do
processo administrativo eletrônico nº 8967/2024,

D E C R E T A
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar

no valor de R$ 386.591,20 (trezentos e oitenta e seis mil,
quinhentos  e  noventa  e  um reais  e  vinte  centavos,  ao
orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursosnecessários à abertura do crédito
adicional  de  que  trata  o  Art.  1º  desta  Lei,  serão
provenientes  de  anulação  parcial/total  da  dotação
orçamentária da despesa, autorizada pela Lei nº 2.421/23,
Art. 10, § 5º, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III
da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSE DO VALE DO RIO PRETO, em 26 de junho de 2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município
Eluá Nogueira Torres de Andrade
Secretária Municipal de Meio Ambiente

ANEXO AO DECRETO Nº 3853 DE 26 DE JUNHO DE
2024.

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

Fundo Municipal de Meio Ambiente

Pagamento por Serviços Ambientais

3008.18.122.0020.2.121 3.3.90.30-1500 2.000,00
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3008.18.122.0020.2.121 3.3.90.36-1500 1.000,00

3008.18.122.0020.2.121 3.3.90.39-1500 4.000,00

3008.18.122.0020.2.121 4.4.90.51-1500 1.000,00

3008.18.122.0020.2.121 4.4.90.52-1500 1.000,00

Implantação de Reciclagem e Pro-
Reciclagem e coleta seletiva

3008.18.452.0196.1.055 3.3.90.30-1500 15.000,00

3008.18.452.0196.1.055 3.3.90.36-1500 10.000,00

3008.18.452.0196.1.055 3.3.90.39-1500 20.000,00

3008.18.452.0196.1.055 4.4.90.51-1500 15.000,00

3008.18.452.0196.1.055 4.4.90.52-1500 10.000,00

Proteção, Manutenção e Restauração
de Ecossistemas Naturais

3008.18.541.0228.1.024 3.3.90.30-1500 1.500,00

3008.18.541.0228.1.024 3.3.90.32-1500 4.500,00

3008.18.541.0228.1.024 3.3.90.39-1500 2.000,00

3008.18.541.0228.1.024 4.4.90.52-1500 2.000,00

Licenciamento, Controle e Fiscalização
Ambiental

3008.18.542.0230.2.120 3.3.90.30-1500 10.231,20

3008.18.542.0230.2.120 3.3.90.36-1500 12.500,00

3008.18.542.0230.2.120 3.3.90.39-1500 1.860,00

3008.18.542.0230.2.120 4.4.90.52-1500 12.500,00

Atividade de Educação Ambiental

3008.18.541.0228.2.107 3.3.90.36-1500 30.000,00

3008.18.541.0228.2.107 4.4.90.52-1500 20.000,00

Implantação, Manut. Exec. E Gestão de
Unidade de Conservação

3008.18.541.0228.2.108 3.3.90.30-1500 20.000,00

3008.18.541.0228.2.108 3.3.90.36-1500 33.000,00

3008.18.541.0228.2.108 3.3.90.39-1500 20.000,00

3008.18.541.0228.2.108 4.4.90.52-1500 10.000,00

Programa Municipal Selo Verde

3008.18.541.0228.2.123 3.3.90.30-1500 2.500,00

3008.18.541.0228.2.123 3.3.90.36-1500 10.000,00

3008.18.541.0228.2.123 3.3.90.39-1500 10.000,00

3008.18.541.0228.2.123 4.4.90.52-1500 2.500,00

Formação e Estr. de Brigadas p/
Combate aos Incêndios Florestais

3008.18.541.0228.2.124 3.3.90.30-1500 5.000,00

3008.18.541.0228.2.124 3.3.90.36-1500 5.000,00

3008.18.541.0228.2.124 3.3.90.39-1500 5.000,00

3008.18.541.0228.2.124 4.4.90.51-1500 5.000,00

3008.18.541.0228.2.124 4.4.90.52-1500 5.000,00

Consultoria e Projetos Ambientais

3008.18.541.0228.2.125 3.3.90.30-1500 3.000,00

3008.18.541.0228.2.125 3.3.90.36-1500 3.000,00

3008.18.541.0228.2.125 3.3.90.39-1500 3.000,00

3008.18.541.0228.2.125 4.4.90.51-1500 3.000,00

3008.18.541.0228.2.125 4.4.90.52-1500 3.000,00

Programa das Reservas Particulares do
Patrimônio Natural-RPPN Municipal

3008.18.542.0230.1.179 3.3.90.30-1500 4.000,00

3008.18.542.0230.1.179 3.3.90.36-1500 4.000,00

3008.18.542.0230.1.179 3.3.90.39-1500 4.000,00

3008.18.542.0230.1.179 4.4.90.51-1500 4.000,00

3008.18.542.0230.1.179 4.4.90.52-1500 4.000,00

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos

3008.18.542.0230.2.128 3.3.90.30-1500 4.000,00

3008.18.542.0230.2.128 3.3.90.36-1500 4.000,00

3008.18.542.0230.2.128 3.3.90.39-1500 4.000,00

3008.18.542.0230.2.128 4.4.90.51-1500 4.000,00

3008.18.542.0230.2.128 4.4.90.52-1500 4.000,00

Desenv. De Instrumentos de Gestão,
Planejamento e Controle

3008.18.542.0230.1.178 3.3.90.30-1500 4.000,00

3008.18.542.0230.1.178 3.3.90.36-1500 4.000,00

3008.18.542.0230.1.178 3.3.90.39-1500 500,00

3008.18.542.0230.1.178 4.4.90.51-1500 4.000,00

3008.18.542.0230.1.178 4.4.90.52-1500 4.000,00

Manutenção do Fundo e do Conselho do
Meio Ambiente

3008.18.541.0228.2.083 3.3.90.36-1500 4.000,00

3008.18.541.0228.2.083 3.3.90.30-1500 7.500,00

3008.18.541.0228.2.083 3.3.90.39-1500 207.091,20

3008.18.541.0228.2.083 4.4.90.52-1500 150.000,00

Realização de Campanhas Educativas,
Eventos e Ativ. Lúdicas

3008.18.541.0228.2.122 3.3.90.36-1500 2.000,00

3008.18.541.0228.2.122 3.3.90.30-1500 7.000,00

3008.18.541.0228.2.122 3.3.90.39-1500 15.000,00

TOTAL 386.591,20 386.591,20

...........................................................................................................

SECRETARIA DE SAÚDE
Secretaria de Saúde

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Saúde

Aos onze dias do mês de Junho de 2024, às 17h, na
sala de reuniões do Conselho na Secretaria Municipal de
Saúde de São José do Vale do Rio Preto - RJ, situada à Rua
Professora Maria Emília Esteves, n° 617 - Centro, São José
do Vale do Rio Preto, deu-se início a 06ª Reunião Ordinária
do  Conselho  Municipal  de  Saúde;  estando  presentes  os
Conselheiros  Titulares  e  Suplentes  conforme  lista  de
presença em anexa a coordenadora de Programas Luciana
Ferreira Martins e a Analista do Município Mariana da Costa
Maciel.  Verificada  a  presença  de  quórum,  a  Presidente
assumiu  e  p rocedeu  a  abe r tu ra  da  reun ião ,
cumprimentando a todos os presentes.  A Sr.ª  Ana Lúcia
comunica o pedido de afastamento do Conselheiro Rubens
de Carvalho por motivo de pré-candidatura ao cargo de
vereador nas próximas eleições municipais. 1ª Pauta da
Reunião: Apresentação dos Indicadores Bipartides: A
Sr.ª  Mariana  apresenta  as  metas  para  Pactuação  dos
Indicadores Bipartites 2024 (SMAIB), com avaliação de 47
indicadores de Vigilância em Saúde sendo que seis foram
desativados  e  treze  foram  inseridos,  explica  como  é
calculado  a  maioria  das  metas  e  que  sempre  que  há
alguma  alteração  nos  indicadores  é  repassado  para  o
gestor avaliar e encaminhar para o Conselho, em seguida é
enviado para o  Estado.  É  apresentado a série  histórica.
Esclarece  que  é  mostrado  nos  indicadores  se  estamos
acima  ou  abaixo  das  metas  impostas  pelo  estado,
complementa que em 2023 tivemos alguns destaques mais
nenhum  ficou  em  vermelho,  aponta  que  o  município  vem
sendo  referência  com  relação  a  proporção  de  vacinas
selecionadas  que  compõe  o  calendário  nacional  para
crianças menores de 1 ano, atingiu 100% da meta. O Sr.
Eloir questiona de como é coletado as informações que são
enviadas para o Estado. Mariana explica que é através de
programas  que  cada  profissional  de  saúde  tem  que
alimentar. Sr.ª Luciana ressalta que se a informação do CID
não  estiver  especificada,  se  perde  a  capacidade  de  saber
exatamente o tipo da doença, prejudicando o levantamento
de dados. Mariana esclarece que exames realizados fora do
município  não  são  contabilizados,  por  isso  a  mamografia
ficou abaixo da meta. A presidente fala sobre a importância
de  cumprir  essas  metas,  para  que  o  município  possa
receber  recursos  financeiros,  e  enfatiza  que  a  despesa  de
locomoção  dos  pacientes  é  considerável.  A  diretora  do
Hospital  informa  que  a  mamografia  voltou  a  ser  realizada
desde  maio  do  ano  corrente.  Feita  a  avaliação  dos
indicadores,  o conselho delibera a aprovação das metas
apresentadas. 2ª Pauta da Reunião: Apresentação do
Programação Anual  de Saúde 2023 e 2024.  A  Sr.ª
Luciana  fala  da  importância  de  manter  o  DIGISUS
atualizado  por  ser  uma  ferramenta  que  auxilia  no
planejamento e na gestão do SUS, e que se faz necessário
2  membros  do  conselho  para  operar  o  sistema,
possibil itando  o  conselheiro  visualizar  todos  os
instrumentos  de  trabalho,  apreciar  o  relatório
quadrimestral,  anual,  aprovar ou não e fazer  sugestões,
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aproveita para expor que existem pendencias da gestão
anterior. Após o cadastro no sistema e liberação do acesso
os conselheiros deverão dar parecer e fazer considerações
no  relatório  quadrimestral  e  relatório  anual  de  gestão
referente aos anos de 2023 e 2024. Luciana fala sobre o
Projeto Plano Plurianual, que é uma lei feito pelo governo
federal  que define as diretrizes e os objetivos estratégicos
para  toda  a  administração  pública,  como  recursos,
indicadores e metas, é elaborada pelo executivo e deve ser
aprovada  pelo  legislativo,  orientando  a  lei  de  diretrizes
orçamentárias e a lei orçamentária anual. Luciana ressalta
que  os  Planos  são  elaborados  conforme  orientação  do
governo.  A  coordenadora  navega  pela  plataforma  do
DIGISUS para ambientar o conselho. O conselho aprova o
Programação  Anual  de  Saúde  2023  e  2024.  Nada  mais
havendo a tratar a reunião foi encerrada e a presente ata
segue devidamente assinada pelos conselheiros.
...........................................................................................................
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Outros Atos
Outros Atos

https://v3.camscanner.com/user/download
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